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LEI N” 331/2023, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2.023.

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA

WIFI LIVRE NO MUNICÍPIO DE

FRANCISCO MACEDO.

AUTORIA: Lorena de Alencar Coutinho

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele, sancionou a seguinte Lei Municipal:

Art 1-. Esta Lei institui o Programa WiFi Livre no âmbito do Município de
Francisco Macedo, com objetivo de instrumentalizar a inclusão digital.

Art 2°. Para a consecução do Programa WiFi Livre, o Poder Executivo Municipal
disponibilizará sinal público de internet através do sistema WiFi nas praças públicas,
parques, quadras e demais espaços públicos da zona urbana e rural do Município
de Francisco Macedo em que hajaviabilidade para sua instalação.

§ 1~. 0 sinal WiFi poderá ser acessado por meio de celular, smartphone, tablet,
notebooke demais aparelhos que possuam dispositivos compatíveis com o padrão
WiFi de conexão à internet.

§ 2-. A disponibilização do sinal WiFi de que trata o capuC deste artigo será gratuita.

Art 3-. O Poder Executivo Municipal deverá, a título de garantir a utilização e
fornecimento do serviço, proibir o acesso a sítios de pornografia, apologia ao crime ou
materiais ilícitos através de sistema, programas ou equipamentos para este fim.

Art 4“. Fica autorizado desde já o Município a firmar contratos, convênios ou

parcerias público-privadas e demais termos aditivos para implementação do
Programa WiFi Livrede que trata esta Lei.

Art 5-. As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art 6-, 0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa]
dias da sua publicação.

Art 7^. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo. Estado do Piauí, aos

22 (vinte e dois) dias do mês de Novembro de 2.023.
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LEI Nº 331/2023, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2.023. 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA 
WJFJ LIVRE NO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO MACEDO. 

AUTORIA: Lorena de Ale nca r Coutinho 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUI, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pe la Lei Orgânica Municipa l, faz saber que 
a Câmara Municipal de Ve readores aprovou e e le, sanciono u a seguinte Lei Municipal: 

Art. 1 51 • Esta Lei institui o Programa WiFi Livre n o âmbito do Município de 
Francisco Macedo, com objetivo de instrume nta lizar a inclusão digital. 

Art. 2 º. Para a consecução do Programa WiFi Livre, o Poder Executivo Municipal 
disponibilizará s ina l público d e in ternet através do sistema WiFi n as p raças públi cas, 
p a rques, quadras e d e m ais espaços públicos da zona urba na e rura l do Municíp io 
d e Fra n cisco Macedo e m que hajav iab ilidade para s ua insta lação. 

§ 111. O s ina l WiFi poderá se r acessad o por m e io de celular, smartphone, tablet, 
n otebook e d e m a is aparelhos que possu am dispos itivos compatíveis com o pad1·ão 
WiFi de con exão à Internet. 

§ 2 11 • A d ispon ib ilização d o si n a l WIFI de que trata o caput deste artigo ser á gratuita. 

Art. 3 9. O Poder Executivo Municipa l deve rá, a titu lo de garantir a uti li:t.ação e 
fornecimento do serviço, p r o ib ir o acesso a s ítios de pornografia, apo logia ao cr ime ou 
m ate ria is ilícitos através de sistema, prngramas ou eq uipame ntos para este fim. 

Art. 4 1:1 , Fica a uto rizado desde já o Municíp io a firm ar contratos, convê nios o u 
parcerias público-privadas e d e m a is termos aditivos para im p lementação do 
Programa WiFi Livrede que trata esta Lei. 

Art. 5 1!. As d espesas d ecorr e ntes da execu ção do disposto nesta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias p ró prias, s up lemen tad as se necessá rio. 

Art. 61l, O Poder Executivo regul a m e n ta r á a p resente Le i no prazo de 90 ( noventa) 
dias da s u a publicação. 

Art. 7 fl.. Esta Lei e n tra e m vigor 90 (noventa) dias após a d ata de s ua publicação. 
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LEI Nº 330/2023 DE 22 D E NOVEMBRO DE 2.023. 

"DENOMINA OFICIALMENTE O LOGRADOURO 
PÚBLICO SITUADO NO CENTRO, DE RUA 
PROFESSORA MARILD ES ALENCAR E DÁ 
OUTRAS PROVJDf::NCIAS." 

AUTOR IA: Lo re na de Alencar Co uti nho 

O PREFEITO MUNICIPAL OE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 
PIAUf, no uso de suas atrib ui ções legais que lhe são con feridas pe la Lei Orgânica 
Municipa l, faz saber q ue a Câmara Municipa l de Vereadores ap rovou e e le, sancionou a 
seguinte Lei Municipal : 

Art. 1 " . Fica de nominada, de Rua Professora Marildes Alencar, o logradouro 
público que te m In ício na Rua Júlio Antão de Alenca r, seguindo até a unidade bás ica de 
saúde Do na llza Ale ncar, Cen tro, n es ta cidad e. 

Art 2". Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a 
placa re lativa a denominação de que trata o artigo a n terio r. 

Art. 3 st• Esta Lei entra e m vigor na data d e s ua publicação, revogando·se as 
d is posições e m contrário. 

Gab inete do Prefeito Munic ipa l de Fra ncisco Macedo, Estado do Pia uí, aos 
22 (vinte e dois) dias do m ês de Nove m bro de 2.023. 
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LEI N º 329/2023 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2.0 23. 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A 
IMPLANTAÇÃO 00 PROGRAMA JOV EM 
ATLETA NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
MACEDO-PI. 

AUTOR IA: LoJ"C n a de Ale nca r Coutinho 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pe la Le i O rgânica Munic ipa l, faz sa ber que 

a Câmara Municipal de Vereado res a provo u e e le, san c iono u a segui n te Le i Municipal: 

Art. 1fl.. Esta Le i d isciplina diretrizes para impla ntação do P rograma Jovem Atleta no 

M unic ípio d e Francisco Macedo - P I, com o objetivo d e incentivar práticas esportivas. 

Art. 2 R. São diretrizes do Programa: 

J - estimular hábitos de v ida saudáve l e n tre os jovens; 

II - incentiva r a prática de diversas moda lidades de esp orte; 

Il i - promove r o incentivo da partic ipação ig ua li tária d e a lunos e a lunas em p ráticas 

esportivas; IV - promover a pre miação igu a li tária entre a lunos e a lunas e m eve n tos 

esportivos municipais. 

Art. 3 2 Para a con secução dos objetivos do Programa, o Po d er Executivo Mun icipa l 

poderá: 

1 - rea li za r competições entre os a lunos e a lunas das escolas públicas e privadas da 

EducaçãoBásica do Município de Francisco Macedo; 

II - b u sca r a poio junto a iniciativa privada para patrocínios dos camp eon atos; 

Il i - fi rmar convê nios com orga nizações não govername ntais legalme nte instituídas; 

IV - realiza r campan ha de divulgação dos b e n efícios da prática do espor te junto aos 

pa is dosalunos da rede pública municipal de e ns ino. 

Parágrafo único: Para concretização do disposto no inciso I, o Poder Executivo 

Munic ipa l p r o m overá competições o fi c ia is anua lmente, com a p articipação de a lunos e 

a lunas da r ede pública e rede particula r de e n s ino. 
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